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  MATRÍCULA  

53997

Pág.: 06

PATRICIA ANDRÉ DE CAMARGO FERRAZ, Oficiala de Registro de Imóveis de Diadema, CERTIFICA, nos 
termos do art. 19, Parágrafo 1º, da Lei Federal nº 6.015, de 31.12.73, que a presente certidão é cópia reprográfica de 
inteiro teor da matrícula referida, refletindo a situação jurídica do imóvel, com respeito a ALIENAÇÕES, ÔNUS 
REAIS E PRENOTAÇÕES, até a data de 12/09/2024, inexistindo qualquer registro de citação de ações reais e pessoais 
reipersecutórias em relação ao imóvel, exceto se constante dos atos praticados e noticiados na presente certidão. É o que 
tem a certificar, conforme pedido feito. O referido é verdade e dou fé. Serve como certidão de FILIAÇÃO 
VINTENÁRIA, no caso do registro anterior constante do preâmbulo ter sido lavrado há mais de vinte anos, nos termos 
do Prov. CGJ 20/93. A Comarca de Diadema foi desmembrada da Comarca de São Bernardo do Campo e instalada em 
08.12.1967. Diadema, data e hora abaixo indicadas.

Ao Serventuário........... R$ 42,22      Certidão expedida às 08:32 horas do dia 16/09/2024.
Ao Estado ................... R$  12,00       Para lavratura de escrituras esta certidão é válida por 30 dias (NSCGJSP, XVI, 15, "c").

A Cart. Serv. ............... R$  8,21       Protocolo nº.200.971
Ao Reg. Civil .............. R$  2,22   
Ao Trib. de Jus. ........... R$  2,90
Ao M.P.........................R$  2,03
Ao ISS..........................R$  0,84
TOTAL ....................... R$ 70,42

SELOS  E  CONTRIBUIÇÕES

RECOLHIDOS  POR  VERBA.        

Selo Digital: 1198003C3020097152O0QW24V

Para conferir a procedência deste documento efetue a leitura do QR Code impresso ou acesse o endereço eletrônico 
https://selodigital.tjsp.jus.br

As certidões do Registro de Imóveis podem ser solicitadas pela plataforma https://www.registrodeimoveis.org.br, 
sem intermediários e sem custos adicionais.

Va
lid

e 
es

te
 d

oc
um

en
to

 c
lic

an
do

 n
o 

lin
k 

a 
se

gu
ir:

 h
ttp

s:
//

as
si

na
do

r-w
eb

.o
nr

.o
rg

.b
r/

do
cs

/V
SU

Z2
-A

BE
A8

-G
ER

Q
7-

W
RZ

BJ

Valide aqui
este documento


